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DECRETO Nº 26.732 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de janeiro de 
2017, a nomeação de MÁRCIO RASSELLI CORREIA no cargo em 
comissão de Gerente Administrativo, Padrão PC-TA2, na SEMDEF, 
constante do Decreto nº 26. 713/17. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2017. 
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